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Conceitos sobre Acreditação 

Organismo de acreditação 
Organismo autorizado a executar a acreditação 

 

Nota: A autoridade de um organismo de acreditação é 

geralmente oriunda do governo. 

ACREDITAR NÃO É DELEGAR COMPETÊNCIA  
 
Quando o Inmetro acredita, não significa que alguém  

está realizando essa atividade em nome do Inmetro.  



Organismo de 

acreditação 

Organismos de avaliação da 

conformidade 

Produtos 

(incluindo 

serviços) 

Fornecedor 

Avalia a competência 

Verifica a conformidade 

Sistema de acreditação 



ORGANISMOS DE AVALIAÇÃO DA 

CONFORMIDADE 

 Laboratórios 

 Organismos de Certificação 

 Organismos de Inspeção 

 Públicas  

ou  
Privadas 

http://www.google.com.br/imgres?imgurl=http://www.certisign.com.br/certinews/certificacao-digital-para-governo-saude-e-mercado-financeiro/certificacao-digital-para-governo-saude-e-mercado-financeiro/imagem&imgrefurl=http://www.certisign.com.br/certinews/certificacao-digital-para-governo-saude-e-mercado-financeiro/certificacao-digital-para-governo-saude-e-mercado-financeiro&usg=__CWml_weOjVYtUBsMZb4nTAepC9U=&h=350&w=450&sz=24&hl=pt-BR&start=0&tbnid=uIzKtsmyGR-jlM:&tbnh=136&tbnw=171&prev=/images?q=certifica%C3%A7%C3%A3o&hl=pt-BR&sa=G&biw=1276&bih=613&gbv=2&tbs=isch:1&itbs=1&iact=hc&vpx=124&vpy=110&dur=78&hovh=198&hovw=255&tx=133&ty=69&ei=ly9hTNjOEIG8lQeu34DCCw&oei=YS9hTIHmOoGKlweR1eCvCQ&esq=7&page=1&ndsp=22&ved=1t:429,r:0,s:0
http://www.google.com.br/imgres?imgurl=http://4.bp.blogspot.com/_RAnVCA5lKjM/SbeXjOx-XHI/AAAAAAAAAD8/3I-A0Offiq8/s400/laboratorio.png&imgrefurl=http://cfqeb23lijo.blogspot.com/2009/03/laboratorio-de-quimica.html&usg=__fOpQ__7ys54mKibaR94NVU6q7PA=&h=400&w=364&sz=242&hl=pt-BR&start=0&tbnid=b8QFLbTxgdBeyM:&tbnh=163&tbnw=148&prev=/images?q=laborat%C3%B3rios+de+qu%C3%ADmica&hl=pt-BR&biw=1276&bih=613&gbv=2&tbs=isch:1&itbs=1&iact=hc&vpx=133&vpy=69&dur=188&hovh=235&hovw=214&tx=105&ty=126&ei=SC5hTIvuAYKClAfo__yZCQ&oei=SC5hTIvuAYKClAfo__yZCQ&esq=1&page=1&ndsp=17&ved=1t:429,r:0,s:0
http://www.google.com.br/imgres?imgurl=http://www.portodasletras.com.br/revistataxi/index/edicoes/06/imagens/inspecoes.jpg&imgrefurl=http://www.portodasletras.com.br/revistataxi/index/edicoes/06/suplemento.html&usg=__zqQMc_jfT-W1nLxMrraEe9DdYDo=&h=276&w=430&sz=82&hl=pt-BR&start=53&tbnid=NzNolwkvO9hsUM:&tbnh=140&tbnw=181&prev=/images?q=Organismos+de+Inspe%C3%A7%C3%A3o&hl=pt-BR&sa=G&biw=1276&bih=613&gbv=2&tbs=isch:1&itbs=1&iact=hc&vpx=120&vpy=232&dur=937&hovh=180&hovw=280&tx=128&ty=106&ei=Ji5hTL6jAoL7lwfNjuHACg&oei=Bi5hTK6TIoaglAeQmpiUCQ&esq=4&page=4&ndsp=18&ved=1t:429,r:0,s:53


Critérios Para Acreditação de OAC 
Tipo de Organismos de Avaliação da Conformidade Norma de referência 

Organismos de certificação de produtos  ABNT NBR ISO/IEC 17065 

Organismos de certificação de sistemas de gestão  ABNT NBR ISO/IEC 17021 

Organismos de certificação de pessoas  ABNT NBR ISO/IEC 17024 

Organismos de inspeção  ABNT NBR ISO/IEC 17020 

Laboratórios de ensaios e calibrações  ABNT NBR ISO/IEC 17025 

Laboratórios de análises clínicas  ABNT NBR NM ISO 15189 

Provedor de Ensaio de Proficiência ABNT NBR ISO/IEC 17043 

Produtor de Material de Referência ABNT ISO Guia 34 

Validadores e Verificadores de Inventários de 

Gases de Efeito Estufa 

ABNT NBR ISO 14065 



Solicitação 

Análise da documentação 

Avaliação no Local (Sistema de gestão, 

pessoal, instalações) 

Avaliação de desempenho (Testemunhas) 

Decisão (Recomendações, comissão, 

Coordenação) 

Processo de acreditação 



Acordos de Reconhecimento Internacional 

Assinados entre Organismos de Acreditação 

- Visam promover a confiança na 

    utilização de resultados e dos 

    certificados 

- Facilitação do Comércio 

    Internacional, ao invés de  

    multiplicidade 



MARCA E SÍMBOLO DE ACREDITAÇÃO 

Marca da Acreditação 

Utilizada pela Cgcre do 

Inmetro 
Símbolo da Acreditação 

Utilizada pelos OACs 



APLICAÇÃO DE SANÇÕES AOS ORGANISMOS DE 

AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE  

NIE-CGCRE-141 

  

Esta Norma estabelece as sancões que devem ser aplicadas aos 

organismos de avaliação da conformidade  acreditados em decorrência  

da  atestação do não cumprimento dos requisitos de  acreditação, bem 

como as diretrizes a serem consideradas pela Cgcre na elaboração de 

seus  regulamentos 
  



Sanção - Ato pelo qual o organismo acreditador aplica penalidade em 

observância a uma violação de um requisito de acreditação 

As sanções que podem ser aplicadas aos OAC são: 

Redução do intervalo entre as avaliações ou reavaliações; 

Redução de escopo; 

Suspensão até o atendimento das condições estabelecidas pela 

Cgcre; 

Suspensão por tempo determinado; 

Medida Cautelar de Suspensão; 

Cancelamento 



Processo Administrativo:  

Processo formalizado com o objetivo de dar tratamento a situações 

que podem ocasionar na aplicação de sanção, tendo como premissa 

a possibilidade de defesa e do contraditório por parte do OAC 

SITUAÇÕES QUE OCASIONAM A APLICAÇÃO DE SANÇÕES 

1 – ASPECTOS FINANCEIROS OU DE LOGÍSTICA OPERACIONAL 

2 – ASPECTOS RELACIONADOS A DESVIO DE CONDUTA DO OAC 

3 –USO DA ACREDITAÇÃO DE FORMA INDEVIDA 

4 – ASPECTOS RELACIONADOS AS OPERAÇÕES DO OAC COMO ACREDITADO 

 



1 – ASPECTOS FINANCEIROS OU DE LOGÍSTICA OPERACIONAL 

  

Não atendimento das obrigações financeiras junto a Cgcre após 60 dias de 

vencidas. 

  

Não pagamento dos avaliadores nas condições estabelecidas em até 20 (vinte) 

dias úteis após o término da avaliação. 

  

Não viabilização das condições para que as avaliações ocorram no prazo 

estipulado pela Cgcre 



2 – ASPECTOS RELACIONADOS A DESVIO DE CONDUTA DO OAC 

  

Uso da acreditação de forma fraudulenta - emissão de relatórios e certificados 

com o símbolo de acreditação sem que os serviços de avaliação da 

conformidade tenham sido realizados; com manipulação de resultados; repasse 

de documentos (certificados, selos) a terceiros; emissão de certificados ou 

relatórios por profissional não habilitado; falsificação de registros ou outras 

informações 
  



3 –USO DA ACREDITAÇÃO DE FORMA INDEVIDA 

  

Emissão de relatórios e certificados como OAC acreditado em local não acreditado ou para serviço 

fora do escopo de sua acreditação 

  

Não conformidade reincidente do uso indevido do símbolo da acreditação ou referência a acreditação 

em desacordo com as regras estabelecidas pela Cgcre em outras situações que não seja pré-

estabelecida 

  

Realização de serviços acreditados utilizando o símbolo de acreditação ou fazendo referência à 

condição de OAC acreditado durante o período de suspensão 

  

Conceder ou permitir ou autorizar que qualquer outra organização relacionada com o OAC acreditado 

(por meio de composição societária, controle administrativo, relação contratual, termos de 

cooperação) de forma remunerada ou não, faça qualquer uso da sua condição de acreditado. 

  



4 – ASPECTOS RELACIONADOS A OPERAÇÕES DO OAC COMO ACREDITADO 

 Não cumprimento dos prazos estabelecidos pela Cgcre 

Não interrupção do serviço acreditado quando as condições operacionais (equipamentos, instalações, recursos 

humanos) não permitem o cumprimento dos requisitos de acreditação 

 Não conformidade reincidente relacionada a não implementação de ações definidas em decorrência de Notificações 

enviadas pela Cgcre ou do tratamento de reclamações/denúncias recebidas por parte da Cgcre 

 Não formalização prévia à Cgcre sobre quaisquer alterações relacionadas a condição de OAC acreditado 

 Realização de serviços como OAC acreditado sem dispor de pelo menos 1 signatário autorizado ou do responsável 

técnico, avaliado pela Cgcre 

 Utilização de normas aplicadas na acreditação de OAC para fins de certificação 

 Realizar serviço como OAC acreditado em desacordo com o esquema de avaliação da conformidade 

 Existência de não conformidade que por sua relevância ou quantidade que propicie a falta de confiança nas atividades 

realizadas pelo OAC para serviços inclusos no escopo de acreditação. 



Suspensões e cancelamentos em 2014 

Laboratórios 

Suspensão Total e Parcial – 70 

Cancelamento – 29 

Organismos de certificação 

Suspensão Total e Parcial – 10 

Cancelamento – 01 

Organismos de inspeção 

Suspensão Total e Parcial – 104 

Cancelamento – 41 

 

 Nota: Estão incluídas as suspensões e cancelamentos por decisão da Cgcre e por solicitação do OAC 



OBRIGADO ! 

 

 

CONTATO 

 

cgcre@inmetro.gov.br 

 

(+ 55 21) 2563 - 2838 


